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O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de nº. 2395, 08/04/2021, no uso de suas
atribuições regulamentares, com base na Portaria nº. 3.903, de 04/11/2015, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR  os servidores abaixo relacionados para comporem a Equipe de Gestão e
Fiscalização do Contrato de Serviços con nuados de Manutenção Predial Corre va e Preven va e Conservação
e Manutenção de Bens Móveis e Imóveis, com fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva para o
Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Campus Itaquaquecetuba, conforme segue:

Leandro de Campos Carahyba Dias - Técnico
Administra vo - Siape n.º 30***59

Gestor do Contrato e Fiscal
Técnico Suplente

Rosangela de Sousa Ferreira - Técnico
Administra vo - Siape n.º 33***07

Fiscal Técnico

Joana Darc Becker - Técnico Administra vo - Siape
n.º 31***37

Fiscal Administra vo

 Edison Waquil da Silva Junior - Técnico
Administra vo - Siape n.º 18***81 

Fiscal Administra vo Suplente

Renato de Oliveira Mello - Técnico Administra vo
- Siape n.º 13***90

Fiscal Administra vo Suplente

 

Art. 2º Atribuir a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato de Serviços con nuados de
Manutenção Predial Corre va e Preven va e Conservação e Manutenção de Bens Móveis e Imóveis, com
fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva para o IFSP - Campus Itaquaquecetuba.

FornecedorFornecedor: CIBAM ENGENHARIA EIRELI EPCIBAM ENGENHARIA EIRELI EP

CNPJCNPJ:  01.211.015/0001-61

ObjetoObjeto: Serviços con nuados de manutenção predial corre va e preven va e conservação e
manutenção de bens móveis e imóveis, com fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva.

VigênciaVigência: 08/01/2024 a 07/01/2025.

Art. 3º Os membros da equipe em questão fazem jus a carga horária de 01 (uma) hora de a vidades
semanais.

Art. 4º Nas ausências e impedimentos do Gestor do Contrato, fica designado o Fiscal Técnico como
o seu subs tuto.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá sua vigência até o final da vigência do
contrato.



De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

AUMIR ANTUNES GRACIANO
DIRETOR GERAL 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba
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